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REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

Companhia Nacional de Fiação e Tecidos de Torres
Novas, S. A. — Autorização de laboração con-
tínua.

A empresa Companhia Nacional de Fiação e Tecidos
de Torres Novas, S. A., com sede na Rua da Fábrica,
em Torres Novas, requereu autorização para laborar
continuamente na sua unidade industrial sita no lugar
da sede.

A actividade que prossegue está subordinada, do
ponto de vista laboral, à disciplina do contrato colectivo
de trabalho para a indústria têxtil, publicado no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro
de 1981, e subsequentes alterações.

A requerente fundamenta o pedido em razões de
ordem técnica e económica, designadamente a neces-
sidade de rentabilizar o equipamento instalado, a fim
de fazer face à crise que afecta o sector económico em
que se insere.

Assim, e considerando:

1) Que não se conhece conflitualidade na empresa;
2) Que não há comissão de trabalhadores cons-

tituída na empresa;

3) Que os trabalhadores envolvidos no regime de
laboração pretendido deram o seu acordo por
escrito;

4) Que o instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho aplicável (CCT para a indústria têx-
til, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro de 1981, e
subsequentes alterações) não veda o regime
pretendido;

5) Que se comprovam os fundamentos aduzidos
pela empresa.

Nestes termos, e ao abrigo do n.o 3 do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 409/71, de 27 de Setembro, é deter-
minado o seguinte:

É autorizada a empresa Companhia Nacional de Fia-
ção e Tecidos de Torres Novas, S. A., a laborar con-
tinuamente na sua unidade industrial sita na Rua da
Fábrica, em Torres Novas.

Ministérios da Economia e para a Qualificação e o
Emprego, 26 de Fevereiro de 1997. — O Secretário de
Estado da Indústria e Energia, José Rodrigues Pereira
Penedos. — O Secretário de Estado do Trabalho, Antó-
nio de Lemos Monteiro Fernandes.

PORTARIAS DE REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO
. . .

PORTARIAS DE EXTENSÃO

PE do CCT entre a Assoc. Comercial do Dist. de
Beja e o CES/SUL — Sind. dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços do Sul e outro.

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
Associação Comercial do Distrito de Beja e o
CES/SUL — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços do Sul e outro, publicado no Bole-

tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 46, de 15 de
Dezembro de 1996, abrange as relações de trabalho
entre entidades patronais e trabalhadores representados
pelas associações que o outorgaram.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e âmbito sectorial e profissional pre-
vistos na convenção, procede-se à emissão da respectiva
portaria de extensão.
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Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 1, de
8 de Janeiro de 1997, ao qual não foi deduzida qualquer
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-
balho, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho celebrado entre a Associação
Comercial do Distrito de Beja e o CES/SUL — Sindicato
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços
do Sul e outro, publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 46, de 15 de Dezembro de 1996,
são estendidas no distrito de Beja:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
que exerçam a referida actividade económica
e trabalhadores ao seu serviço das referidas pro-
fissões e categorias profissionais não filiados nas
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não se aplica às empresa
abrangidas pelo CCT entre a APED — Associação Por-
tuguesa de Empresas de Distribuição e a FEPCES — Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços e outros, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 12, de 29 de Março de
1994, e respectivas alterações publicadas no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 27, de 22 de Julho
de 1995, e de 22 de Julho de 1996, bem como a esta-
belecimentos qualificados como grandes superfícies
comerciais, nos termos do Decreto-Lei n.o 258/92, de
20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 83/95, de 26 de Abril, e abrangidos pelas portarias
de extensão do referido CCT e respectivas alterações,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.os 31 e 43, de 22 de Agosto e de 22 de Novembro
de 1996, respectivamente.

3 — Não são objecto da extensão determinada no
n.o 1 as cláusulas da convenção que violem normas legais
imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — As tabelas salariais da convenção produzem efei-
tos desde 1 de Novembro de 1996, podendo as diferenças
salariais devidas ser pagas em até cinco prestações men-
sais, de igual valor, com início no mês seguinte à entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério para a Qualificação e o Emprego, 3 de
Março de 1997. — O Secretário de Estado do Traba-
lho, António de Lemos Monteiro Fernandes.

PE das alterações do CCT entre a Assoc. Comercial
de Braga e outras e o Sind. dos Trabalhadores
de Escritório, Serviços e Comércio de Braga.

As alterações do contrato de trabalho celebrado entre
a Associação Comercial de Braga e outras e o Sindicato
dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio
de Braga, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 47, de 22 de Dezembro de 1996, abrangem
as relações de trabalho entre entidades patronais e tra-
balhadores representados pelas associações que as
outorgaram.

Mostrando-se conveniennte e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e âmbito sectorial e profissional pre-
vistos na convenção, procede-se à emissão da respectiva
portaria de extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 1, de
8 de Janeiro de 1997, ao qual não foi deduzida qualquer
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 209/92, de 2 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, o seguinte:
Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho celebrado entre
a Associação Comercial de Braga e outras e o Sindicato
dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio
de Braga, publicadas no Boletim de Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 47, de 22 de Dezembro de 1996, são esten-
didas no distrito de Braga:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas nas associações patronais
outorgantes que exerçam a actividade econónica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas nas associações patronais outorgan-
tes que exerçam a referida actividade econónica
e trabalhadores ao seu serviço das referidas pro-
fissões e categorias profissionais não filiados na
associação sindical outorgante.

2 — A presente portaria não se aplica às empresas
abrangidas pelo CCT entre a APED — Associação Por-
tuguesa de Empresas de Distribuição e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicado no
Boletim de Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 12, de 29
de Março de 1994, e respectivas alterações publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 27,
de 22 de Julho de 1995, e 27, de 22 de Julho de 1996,
bem como a estabelecimentos qualificados como gran-
des superfícies comerciais, nos termos do Decreto-Lei
n.o 258/92, de 20 de Novembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 83/95, de 26 de Abril, e abrangidos
pelas portarias de extensão do referido CCT e respec-
tivas alterações, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 31 e 43, de 22 de Agosto e de
22 de Novembro de 1996, respectivamente.

3 — Não são objecto da extensão determinada no
n.o 1 as cláusulas da convenção que violem normas legais
imperativas.
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Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — A tablea salarial da convenção produz efeitos
desde 1 de Janeiro de 1997, podendo as diferenças sala-
riais devidas ser pagas em até três prestações mensais,
de igual valor, com início no mês seguinte à entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério para a Qualificação e o Emprego, 3 de
Março de 1997. — O Secretário de Estado do Traba-
lho, António de Lemos Monteiro Fernandes.

Aviso para PE das alterações dos CCT para a
indústria de conservas de peixe

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria de extensão das alterações dos
CCT para a indústria de conservas de peixe entre a
ANICP — Associação Nacional dos Industriais de Con-
servas de Peixe e o SINDEPESCAS — Sindicato Demo-
crático das Pescas e a FSIABT — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores das Indústrias de Alimentação,
Bebidas e Tabacos e outros, entre a mesma associação
patronal e outro e o SITESC — Sindicato dos Traba-
lhadores de Escritório, Serviços e Comércio e outro, a
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos dos
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores
de Escritório e Serviços e outro, insertas no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 48, de 29 de Dezembro
de 1996, e 9, de 8 de Março de 1997.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 do citado
preceito e diploma, tornará as disposições constantes
das convenções extensivas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pelas convenções e os trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e entre a empresa outorgante e trabalhadores
ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas nas convenções não filiados
nas associações sindicais outorgantes.

Aviso para PE das alterações do CCT entre a
ANIM — Assoc. Nacional dos Industriais de
Moagem de Trigo, Milho e Centeio e a
FSIABT — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
das Ind. de Alimentação, Bebidas e Tabacos.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria de extensão das alterações do

contrato colectivo de trabalho mencionado em título,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 10, de 15 de Março de 1997.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará a convenção extensiva, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pela associação sindical sig-
natária.

c) A portaria de extensão a emitir não será apli-
cável às relações de trabalho estabelecidas entre
empresas e trabalhadores que exerçam a sua
actividade em azenhas ou moinhos movidos nor-
malmente a água ou a vento.

Aviso para PE das alterações dos CCT entre a
Assoc. dos Industriais de Prótese e o Sind. dos
Técnicos de Prótese Dentária e outros e entre
a m e s m a a s s o c i a ç ã o p a t r o n a l e o
SITESC — Sind. dos Trabalhadores de Escritó-
rio, Serviços e Comércio.

Nos termos do n.o 5 e para efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
neste Ministério a extensão das alterações dos CCT men-
cionados em título, insertas as primeiras no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 7, de 22 de Fevereiro
de 1997, e as segundas nesta data publicadas.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 da citada dis-
posição legal, na redacção do Decreto-Lei n.o 209/92,
de 2 de Outubro, tornará as referidas alterações exten-
sivas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pelas convenções e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas nas conven-
ções não filiados nas associações sindicais outor-
gantes.

Aviso para PE das alterações do CCT entre a
ANIB — Assoc. Nacional dos Industriais de
Botões e a FEQUIFA — Feder. dos Sind. da Quí-
mica, Farmacêutica, Petróleo e Gás.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
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Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria de extensão das alterações do
contrato colectivo de trabalho mencionado em epígrafe,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 10, de 15 de Março de 1997.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará a convenção extensiva, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pela associação sindical sig-
natária.

Aviso para PE das alterações do CCT entre a
ADIPA — Assoc. dos Distribuidores de Produtos
Alimentares e outras e a FETESE — Feder. dos
Sind. dos Trabalhadores de Escritório e Serviços
e outros.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de

Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria da extensão das alterações ao
contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
ADIPA — Associação dos Distribuidores de Produtos
Alimentares e outras e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Escritório e Serviços e
outros, nesta data publicadas.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 do citado
preceito e diploma, tornará as disposições constantes
da convenção extensivas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas nas associações patronais
outorgantes que exerçam a actividade de arma-
zenista, importador ou exportador de frutas,
produtos hortícolas ou sementes, armazenista
ou exportador de azeites, às que, em exclusivo,
exerçam a distribuição por grosso de produtos
alimentares e ainda às que exerçam a actividade
de distribuição de águas, refrigerantes e cervejas
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas nas associações patronais outorgan-
tes e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na conven-
ção, não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

Serão excluídas da extensão as relações de trabalho
abrangidas por instrumento de regulamentação colec-
tiva, convencional ou administrativa, que contemple a
actividade de distribuição de águas, refrigerantes e
cervejas.

CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CCT entre a ANIM — Assoc. Nacional dos Indus-
triais de Moagem de Trigo, Milho e Centeio e
a FSIABT — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
das Ind. de Alimentação, Bebidas e Taba-
cos — Alteração salarial e outras.

O CCT da moagem de ramas e espoadas de milho
e centeio, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1996, é revisto da
forma seguinte:

Cláusula 2.a

Vigência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A tabela salarial e o clausulado de expressão
pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 1997.

Cláusula 55.a

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de qua-
renta horas, sem prejuízo de horários de menor duração
que estejam a ser praticados.

Cláusula 76.a-A
Subsídio de alimentação

Os trabalhadores abrangidos por este contrato têm
direito a um subsídio de alimentação, no valor de 500$
por cada dia de trabalho efectivamente prestado, sem
prejuízo de subsídios ou condições mais favoráveis
existentes.
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ANEXO II

Enquadramentos salariais

Grupo Categorias profissionais Remuneração
mínima mensal

I Moleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 82 100$00

Ajudante de moleiro . . . . . . . . . . . . . . . .II 78 800$00Motorista de pesados . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado de secção . . . . . . . . . . . . . .III 73 800$00Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ajudante de motorista . . . . . . . . . . . . . .
IV Condutor de máquinas . . . . . . . . . . . . . . 70 700$00

Ensacador/pesador . . . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar de laboração . . . . . . . . . . . . . . .V 67 700$00Guarda ou porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI Empacotador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 300$00

VII Aprendiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 100$00

(a) Nas empresas com menos de cinco trabalhadores, aos trabalhadores com a categoria
profissional de moleiro que não exerçam funções de chefia será atribuída a remuneração
mínima mensal de 71 100$.

Lisboa, 29 de Janeiro de 1997.

Pela ANIM — Associação Nacional dos Industriais de Moagem de Trigo, Milho
e Centeio:

(Assinatura ilegível.)
Carlos Manuel Gonçalves.

Pela FSIABT — Federação dos Sindicatos das Indústrias de Alimentação, Bebidas
e Tabacos:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos efei tos se declara que a
FSIABT — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos
representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Norte.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Distrito de Viseu.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Ali-
mentares da Beira Interior.

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimen-
tar do Centro, Sul e Ilhas.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Sul e Tabacos.

Lisboa, 20 de Fevereiro de 1997. — Pela Direcção
Nacional da FSIABT/CGTP-IN, (Assinatura ilegível.)

Entrado em 21 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 6 de Março de 1997, a fl. 44 do livro

n.o 8, com o n.o 28/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a Assoc. dos Industriais de Prótese e
o SITESC — Sind. dos Trabalhadores de Escri-
tório, Serviços e Comércio — Alteração salarial
e outra.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.a

Área e âmbito

1 — A presente convenção destina-se a rever o CCT
para a indústria de prótese dentária publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 8, de 28 de
Fevereiro de 1978, e já alterado pelas convenções publi-
cadas posteriormente.

2 — Esta convenção aplica-se a todo o território
nacional e obriga, por uma parte, todas as entidades
patronais integradas no âmbito da Associação dos Indus-
triais de Prótese e, por outra, todos os trabalhadores,
independentemente da sua profissão, integrados no
âmbito da associação sindical outorgante.

3 — A revisão ao n.o 1 apenas altera as matérias do
CCT constantes das cláusulas e anexo seguintes da pre-
sente convenção.

Cláusula 2.a

Vigência

1 — A presente convenção vigorará nos termos legais,
produzindo as tabelas de retribuições mínimas efeitos
desde 1 de Janeiro de 1997, sem quaisquer outros
reflexos.

2 — De igual forma terá efeitos a 1 de Janeiro de
1997 o subsídio de alimentação.

CAPÍTULO XII

Previdência e outras regalias

SECÇÃO II

Outras regalias

Cláusula 77.a-A
Subsídio de alimentação

1 — A todos os trabalhadores é atribuído um subsídio
de alimentação de 800$ por dia de trabalho.

ANEXO IV

Retribuições certas mínimas

1 — Sector específico da prótese dentária:

Técnico coordenador . . . . . . . . . . . . . 155 100$00
Técnico de prótese dentária . . . . . . . . 143 700$00
Técnico especialidade de acrílico,

ouro e cromo-cobalto . . . . . . . . . . . 124 800$00
Ajudante de prótese dentária com

mais de quatro anos . . . . . . . . . . . . 101 100$00
Ajudante de prótese dentária de dois

a quatro anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 300$00
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Ajudante de prótese dentária até dois
anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 400$00

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 900$00
Aprendiz do 4.o ano . . . . . . . . . . . . . . . 49 400$00
Aprendiz do 3.o ano . . . . . . . . . . . . . . . 43 700$00
Aprendiz do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . 38 400$00
Aprendiz do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . 34 300$00

2 — Sector administrativo e outros:

Nível Profissões e categorias profissionais Remunerações
mínimas

Contabilista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .I 143 300$00Técnico de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Guarda-livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .II 110 300$00Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III Primeiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 600$00

Segundo-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .IV 81 000$00Recepcionista de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Terceiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .V 74 200$00Recepcionista de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Distribuidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VI 68 500$00Estagiário dos 1.o e 2.o anos (esc.) . . . . . . .

Estagiário (recepcionista) . . . . . . . . . . . . . .VII 59 500$00Trabalhador de limpeza . . . . . . . . . . . . . . .

Nota. — As demais matérias não objecto de revisão mantêm-se
com a redacção actual.

Lisboa, 21 de Janeiro de 1997.
Pela Associação dos Industriais de Prótese:

(Assinatura ilegível.)

Pelo SITESC — Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio:

(Assinatura ilegível.)

Entrado em 27 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 6 de Março de 1997, a fl. 45 do livro

n.o 8, com o n.o 30/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a ANIB — Assoc. Nacional dos Indus-
triais de Botões e a FEQUIFA — Feder. dos Sind.
da Química, Farmacêut ica , Petró leo e
Gás — Alteração salarial e outra.

Cláusula 2.a

Vigência, denúncia e revisão

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As tabelas salariais e a cláusula 62.a-A produzem
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1997 e vigorarão
até 31 de Dezembro de 1997.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 62.a-A
Subsídio de alimentação

1 — Todos os trabalhadores terão direito a um sub-
sídio de alimentação, no montante de 120$, por cada
dia de trabalho efectivamente prestado.

2 — Cessa esta obrigação no caso de as empresas
terem cantinas e as refeições serem fornecidas gra-
tuitamente.

3 — O valor previsto nesta cláusula não será consi-
derado no período de férias nem para cálculo dos sub-
sídios de férias e de natal.

ANEXO I

Remunerações mínimas

Grupos Categorias profissionais Tabela a vigorar

Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 700$00I Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 500$00

Operador de máquinas de injecção . . . . . .
Operador de fabrico de botões . . . . . . . . . .

II Preparador de banhos de galvanoplastia . . . 73 200$00
Preparador de matérias-primas . . . . . . . . .
Tintureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Fiveleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
III Operador de prensa — Fab. Botões Ureia 67 800$00

Polidor mecânico de botões . . . . . . . . . . . .

IV Manufactor de botões . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 400$00

Escolhedor — embalador . . . . . . . . . . . . . . 57 500$00Operador manual de botões A . . . . . . . . . .

Polidor manual de botões . . . . . . . . . . . . . . 56 700$00Servente de limpeza B . . . . . . . . . . . . . . . . .

V

VI Aprendiz com 18 ou mais anos de idade (a)

VII Aprendiz com menos de 18 anos de idade (a)

(a) Aos trabalhadores integrados nestas categorias aplica-se o regime legal do salário

mínimo nacional.

Pela Associação Nacional dos Industriais de Botões:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pela Federação dos Sindicatos da Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás:

Belmiro Luís da Silva Pereira.

Declaração

A Federação dos Sindicatos da Química, Farmacêu-
tica, Petróleo e Gás declara, para os devidos efeitos,
que representa os seguintes sindicatos:

SINORQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do
Norte.
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SINQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Cen-
tro, Sul e Ilhas.

Mais se declara que estes novos sindicatos resultaram
de processos de fusão dos anteriores sindicatos, con-
forme estatutos publicados no Boletim do Trabalho e
Emprego, 3.a série, n.o 10, de 30 de Maio de 1996.

Lisboa, 29 de Janeiro de 1997. — Pela Direcção
Nacional, (Assinatura ilegível.)

Entrada em 3 de Março de 1997.
Depositada em 6 de Março de 1997, a fl. 45 do livro

n.o 8, com o n.o 31/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a ADIPA — Assoc. dos Distribuidores
de Produtos Al imentares e outras e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Escritório e Serviços e outros — Alteração
salarial e outras.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência do CCT

Cláusula 1.a

Área e âmbito

O presente instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho obriga, por um lado, as entidades empre-
gadoras cuja actividade seja o comércio de armazenagem
e ou distribuição por grosso de produtos alimentares
(mercearias), distribuição de bebidas, armazenagem,
importação e exportação de frutos, produtos hortícolas,
sementes e outros, armazenagem e exportação de azei-
tes, exercendo a sua actividade no continente e nas
Regiões Autónomas, filiadas nas associações ADIPA,
ANAIEF e Casa do Azeite e, por outro, os trabalhadores
ao seu serviço representados pelos sindicatos outor-
gantes.

CAPÍTULO IV

Retribuição

Cláusula 20.a

Diuturnidades

1 — Às retribuições mínimas do CCT será acrescida
uma diuturnidade de 1200$ por cada dois anos de per-
manência em categoria sem acesso obrigatório, até ao
limite de cinco diuturnidades.

2, 3, 4 e 5 — (Mantêm-se com a redacção em vigor.)

Cláusula 21.a

Ajudas de custo

1 — Aos trabalhadores que se desloquem em viagem
de serviço será abonada a importância diária mínima
de 6600$ para despesas de alimentação e alojamento,
tendo os trabalhadores direito de opção pelo pagamento
destas despesas contra apresentação de documento com-
provativo, com a devida justificação.

2 — Sempre que a deslocação não implique uma diá-
ria completa, serão abonadas as seguintes quantias, com
o direito de opção referido no número anterior:

Alojamento — 4000$;
Almoço ou jantar — 1350$;
Pequeno-almoço — 260$.

Nota. — O pequeno-almoço será devido quando o trabalhador se
ache deslocado ou inicie o serviço antes do seu horário de trabalho.

3, 4 e 5 — (Mantêm-se com a redacção em vigor.)

6 — Os caixas, cobradores e os motoristas/vendedo-
res/distribuidores, bem como outros trabalhadores que
exerçam habitual e prodominantemente funções de
pagamentos ou recebimentos de valores, têm direito a
um abono mensal para falhas de 2550$ enquanto exer-
cerem efectivamente essas funções. Este abono pode
ser substituído por um seguro que cubra integralmente
esse risco.

7 e 8 — (Mantêm-se com a redacção em vigor.)

CAPÍTULO XII

Questões finais e transitórias

Cláusula 63.a

Entrada em vigor da tabela salarial

As retribuições certas mínimas constantes do anexo II
e restantes cláusulas de expressão pecuniária produzem
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1997 até 31 de Dezem-
bro de 1997.

Nota. — As cláusulas e definições de funções não revistas man-
têm-se com a redacção do CCT em vigor.

ANEXO II

Retribuições certas mínimas

Tabela salarial

Grupo I — 114 350$:

Chefe de escritório, director de serviços, analista
de sistemas e gerente comercial.

Grupo II — 107 300$:

Chefe de serviços, de departamento ou de divisão,
tesoureiro, contabilista, programador de infor-
mática e despachante privativo.

Grupo III — 102 000$:

Chefe de secção, guarda-livros, chefe de vendas,
chefe de compras, encarregado geral de arma-
zém e programador mecanográfico.

Grupo IV — 94 000$:

Caixeiro-encarregado, chefe de secção (caixeiro),
inspector de vendas, correspondente em línguas
estrangeiras, secretário de direcção, encarregado
de armazém, encarregado de tráfego, encarre-
gado de garagem, subchefe de secção (escritu-
rário principal) e operador encarregado.
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Grupo V — 86 950$:

Primeiro-escriturário, caixa (escritório), esteno-
-dactilógrafo em línguas estrangeiras, operador
mecanográfico, técnico de vendas ou vendedor
especializado, promotor de vendas, vendedor,
caixeiro-viajante, caixeiro de praça, caixeiro de
mar, primeiro-caixeiro, motorista de pesados,
prospector de vendas, fiel de armazém, mecânico
de automóveis de 1.a, pintor de 1.a, montador
de máquinas de 1.a, motorista/vendedor/distri-
buidor, operador de computador, cozinheiro e
operador especializado.

Grupo VI — 79 100$:

Segundo-escriturário, segundo-caixeiro, esteno-
-dactilógrafo em língua portuguesa, operador de
máquinas de contabilidade, perfurador-verifica-
dor/operador de registo de dados, cobrador, con-
ferente, motorista de ligeiros, mecânico de auto-
móveis de 2.a, pintor de 2.a, montador de máqui-
nas de 2.a e operador.

Grupo VII — 72 350$:

Telefonista, contínuo, porteiro, guarda, torrefactor,
demonstrador, ajudante de motorista, lubrifica-
dor, servente de viaturas de carga e servente ou
auxiliar de armazém.

Grupo VIII — 70 200$:

Caixa de balcão, empilhador, embalador, operador
de máquinas de empacotamento, distribuidor,
lavador, tractorista e empregado de refeitório.

Grupo IX — 57 350$:

Estagiário do 2.o ano, servente de limpeza, caixeiro-
-ajudante, dactilógrafo do 2.o ano e operador
ajudante.

Grupo X — 53 200$:

Estagiário do 1.o ano, dactilógrafo do 1.o ano e
contínuo com menos de 21 anos.

Grupo XI — 42 400$:

Praticante e paquete do 2.o ano.

Grupo XII — 42 400$:

Praticante e paquete do 1.o ano.

a), b), c), d), e) e f) (Mantêm-se com a redacção do
CCT actualmente em vigor.)

Lisboa, 31 de Janeiro de 1997.
Pela ADIPA — Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pela ANAIEF — Associação Nacional dos Armazenistas, Importadores e Expor-
tadores de Frutas e Produtos Hortícolas:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pela Casa do Azeite — Associação do Azeite de Portugal:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pela FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Escritório e
Serviços:

(Assinatura ilegível.)

Pelo Sindicato dos Técnicos de Vendas:

(Assinatura ilegível.)

Pelo SITESC — Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio:

(Assinatura ilegível.)

Pelo SITRA — Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Afins:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

A FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Escritório e Serviços, por si e em repre-
sentação dos sindicatos seus filiados:

SITESE — Sindicato dos Trabalhadores de Escri-
tório, Comércio, Serviços e Novas Tecnologias.

SITAM — Sindicato dos Trabalhadores de Escri-
tório, Comércio e Serviços da Região Autónoma
da Madeira.

STECAH — Sindicato dos Trabalhadores de Escri-
tório e Comércio de Angra do Heroísmo.

Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comér-
cio, Serviços e Correlativos das Ilhas de São
Miguel e Santa Maria.

Sindicato do Comércio, Escritório e Servi-
ços/SINDCES/UGT.

Lisboa, 18 de Fevereiro de 1997. — Pelo Secretariado:
(Assinaturas ilegíveis.)

Entrado em 24 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 7 de Março de 1997, a fl. 45 do livro

n.o 8, com o n.o 32/87, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

ACT entre a Caterair Portugal, L.da, e outras e a
FESHOT — Feder. dos Sind. da Hotelaria e
Turismo de Portugal e outras — Alteração sala-
rial.

Artigo 1.o

No ACT das abastecedoras de aeronaves, publicado
no Boletim de Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 21,
de 8 de Junho de 1992, e 30, de 15 de Agosto de 1993,
e decisão arbitral publicada no Boletim de Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de 1995, são
introduzidas as seguintes alterações:

Cláusula 3.a

Vigência

(Mantém a redacção em vigor, excepto o n.o 1, no qual
se altera a data para 1 de Janeiro de 1996.)

ANEXO I

Remunerações mínimas pecuniárias de base mensal

(de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1996)

Níveis Remunerações

XIX . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 900$00
XVIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 374 500$00
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Níveis Remunerações

XVII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 309 200$00
XVI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245 800$00
XV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 100$00
XIV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 600$00
XIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148 300$00
XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 300$00
XI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 900$00
X . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 000$00
IX . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 700$00
VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 000$00
VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 400$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 400$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 200$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 400$00
III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 400$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 100$00
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 900$00

Notas. (Mantêm a redacção em vigor.)

Lisboa, 20 de Junho de 1996.

Pela Air Atlantis Catering, S. A.:

(Assinatura ilegível.)

Pela Caterair Portugal, L.da:

(Assinatura ilegível.)

Pela Mourão da Costa Campos, L.da:

(Assinatura ilegível.)

Pela FESHOT — Federação dos Sindicatos de Hotelaria e Turismo de Portugal:

(Assinatura ilegível.)

Pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e
Serviços:

(Assinatura ilegível.)

Pela FESTRU — Federação dos Sindicatos dos Transportes Rodoviários e Urbanos:

(Assinatura ilegível.)

Pela FSMMMP — Federação dos Sindicatos da Metalurgia, Metalomecânica e Minas
de Portugal:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

A Federação dos Sindicatos da Hotelaria e Turismo
de Portugal — FESHOT declara para os devidos efeitos
que representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo
e Outros Serviços de Angra do Heroísmo;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria,
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Cen-
tro;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares da Região
Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul.

Lisboa, 5 de Julho de 1996. — Pela Direcção Nacio-
nal: (Assinaturas ilegíveis.)

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES —
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços
do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Escri-
tórios do Distrito de Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritó-
rios e Serviços do Distrito de Coimbra;

Sindicato dos Profissionais de Escritório e Comércio
do Distrito da Guarda;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Escri-
tórios do Distrito de Leiria;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritó-
rios e Serviços do Distrito de Lisboa;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços
do Distrito do Porto;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços
do Distrito de Santarém;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritó-
rios e Serviços do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comér-
cio do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comér-
cio e Serviços do Distrito de Viseu;

Sindicato dos Empregados de Escritório e Caixeiros
da Horta;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comér-
cio e Serviços da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comér-
cio de Angra do Heroísmo;

Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Des-
pachantes e Empresas;

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Por-
taria, Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões
Similares e Actividades Diversas;

Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio,
Serviços e Correlativos das Ilhas de São Miguel
e Santa Maria;

Sindicato dos Escritórios e Serviços do Norte.

Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional, (Assi-
natura ilegível.)

Declaração

A FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transpor-
tes Rodoviários e Urbanos/CGTP-IN representa os
seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários de Aveiro;

Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito
de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários e Urbanos do Centro;

Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito
de Coimbra;

Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito
de Faro;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários da Região Autónoma da Madeira;
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Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários e Urbanos do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Colec-
tivos do Distrito de Lisboa — TUL;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários e Urbanos de Viana do Castelo;

Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito
de Vila Real;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários e Urbanos de Viseu e Guarda;

Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo
e Outros Serviços de Angra do Heroísmo.

Pela Comissão Executiva, (Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a FSMMMP —
Federação dos Sindicatos da Metalurgia, Metalomecâ-
nica e Minas de Portugal representa as seguintes orga-
nizações sindicais:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de
Aveiro e Viseu;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Metalúrgicos do Distrito de Castelo
Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de
Coimbra e Leiria;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito da
Guarda;

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos
da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Lis-
boa;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito do Porto;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de San-
tarém;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Metalurgia e Meta-
lomecânica do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil,
Madeiras, Metalurgia e Metalomecânica de Trás-
-os-Montes e Alto Douro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira
do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira
do Sul.

Lisboa, 8 de Julho de 1996.

Entrado em 10 de Julho de 1996.
Depositado em 3 de Março de 1997, a fl. 44 do livro

n.o 8, com o n.o 24/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

AE entre a VIDRARTE — Armando Barbosa & Car-
neiro, L.da, e a FETICEQ — Feder. dos Trabalha-
dores das Ind. Cerâmica, Vidreira, Extractiva,
Energia e Química — Alteração salarial e outras.

Cláusula 1.a

Área e âmbito

O presente AE obriga, por um lado, todos os tra-
balhadores ao serviço dessa empresa, qualquer que seja
a categoria profissional atribuída, desde que represen-
tados pelas organizações sindicais outorgantes.

Cláusula 22.a

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho para os trabalha-
dores abrangidos por este contrato será de quarenta
horas de trabalho, distribuídas por cinco dias con-
secutivos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 71.a

Produção de efeitos

As tabelas salariais constantes do anexo II produzem
efeitos a 1 de Janeiro de 1997.

Cláusula 72.a

Subsídio de alimentação

1 — Os trabalhadores terão direito a um subsídio de
alimentação, no valor de 600$, por cada dia de trabalho,
com efeitos a 1 de Janeiro de 1997.

ANEXO II

Remunerações mínimas

Tabela a vigorar entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1997

Grupo Categorias profissionais Retribuição

Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .I 149 800$00Chefe de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contabilista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .II 119 000$00Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Caixeiro com mais de três anos . . . . . . . . .
Biselador-lapidador . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Colocador de vidro . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cortador de vidros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .III 113 600$00Espelhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda-livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Motorista de pesados . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de fazer arestas ou bisel . . . . . . .
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Grupo Categorias profissionais Retribuição

Ajudante de guarda-livros . . . . . . . . . . . . . .
IV Caixeiro de dois até três anos . . . . . . . . . . . 109 400$00

Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V Primeiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 200$00

Segundo-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .VI 106 000$00Polidor de vidro plano . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII Terceiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 200$00

VIII Ajudante de motorista . . . . . . . . . . . . . . . . 100 700$00

IX Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 000$00

X Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 900$00

Estagiário do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .XI 51 200$00Dactilógrafo do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .

Estagiário do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .XII 48 500$00Dactilógrafo do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .

XIII Paquete 16/17 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 100$00

Praticantes/aprendizes e pré-oficiais

Categoria Remuneração

Praticante:

Do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 700$00
Do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 500$00
Do 3.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 200$00

Aprendiz geral:

Com 15 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 800$00
Com 16 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 600$00
Com 17 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 100$00

Pré-oficial (colocador, biselador, espelhador, corta-
dor, operador de máquinas de biselar e arestar):

Do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 800$00
Do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 000$00

Pré-oficial (polidor de vidro plano):

Do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 500$00
Do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 300$00

Pré-oficial (operador de máquinas de fazer arestas
e polir):

Do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 200$00
Do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 200$00

Porto, 10 de Fevereiro de 1997.
Pela VIDRARTE — Armando Barbosa & Carneiro, L.da:

(Assinatura ilegível.)

Pela FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Vidreira, Extractiva, Energia e Química:

(Assinaturas ilegíveis.)

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FETI-
CEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias de
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química
representa a seguinte associação sindical:

SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia,
Química e Indústrias Diversas.

Lisboa, 18 de Fevereiro de 1997. — Pelo Secreta-
riado, (Assinatura ilegível.)

Entrado em 20 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 6 de Março de 1997, a fl. 45 do livro

n.o 8, com o n.o 29/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

Acordo de adesão entre o Banco de Negócios
Argentaria, S. A., e os Sind. dos Bancários do
Centro, do Norte e do Sul e Ilhas ao ACT para
o sector bancário.

Em 1 de Janeiro de 1997, nas instalações do Sindicato
dos Bancários do Sul e Ilhas, realizou-se uma reunião
com a presença de representantes do Banco de Negócios
Argentaria, S. A, e dos Sindicatos dos Bancários do
Centro, do Norte e do Sul e Ilhas.

Pelo Banco de Negócios Argentaria, S. A, foi decla-
rado que adere ao acordo colectivo de trabalho vertical
para o sector bancário, publicado no Boletim de Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 31, de 22 de Agosto de 1990,
com as alterações publicadas no mesmo Boletim,
1.a série, n.os 30, de 15 de Agosto de 1991, 31, de 22
de Agosto de 1992, 32, de 29 de Agosto de 1993, 42,
de 15 de Novembro de 1994, e 2, de 15 de Janeiro
de 1996, na totalidade.

Pelos Sindicatos dos Bancários do Centro, do Norte
e do Sul e Ilhas foi dito que aceitam o presente acordo
de adesão nos precisos termos expressos pelo Banco
de Negócios Argentaria, S. A.

Pelo Banco de Negócios Argentaria, S. A:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Bancários do Centro:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Bancários do Norte:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas:

(Assinaturas ilegíveis.)

Entrado em 20 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 4 de Março de 1997, a fl. 44 do livro

n.o 8, com o n.o 26/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.
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Acordo de adesão entre a Leasing Atlân-
tico — Sociedade de Locação Financeira Mobi-
liária, S. A., e os Sind. dos Bancários do Centro,
do Norte e do Sul e Ilhas ao ACT para o sector
bancário.

Aos 30 dias do mês de Agosto de 1996, na sede do
Sindicato dos Bancários do Norte, realizou-se uma reu-
nião com a presença de representantes da Leasing Atlân-
tico — Sociedade de Locação Financeira Mobiliária,
S. A., e dos Sindicatos dos Bancários do Centro,
do Norte e do Sul e Ilhas.

Pela Leasing Atlântico foi declarado que adere ao
acordo colectivo de trabalho vertical para o sector bancário,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 31, de 22 de Agosto de 1990, com as alterações publi-
cadas no mesmo Boletim, 1.a série, n.os 30, de 15 de Agosto
de 1991, 31, de 22 de Agosto de 1992, 32, de 29 de Agosto
de 1993, e 42, de 15 de Novembro de 1994, na sua tota-
lidade, bem como à revisão da tabela salarial e cláusulas
de expressão pecuniária publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 2, de 15 de Janeiro de 1996.

Pelos Sindicatos dos Bancários do Centro, do Norte
e do Sul e Ilhas foi dito que aceitam o presente acordo
de adesão nos precisos termos expressos pela Leasing
Atlântico, S.A.

Pela Leasing Atlântico, S. A.:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Bancários do Centro:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Bancários do Norte:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas:

(Assinaturas ilegíveis.)

Entrado em 20 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 4 de Março de 1997, a fl. 44 do livro

n.o 8 com o n.o 27/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

Acordo de adesão entre a LEASIMPOR — Compa-
nhia de Locação Financeira Imobiliária, S. A., e
os Sind. dos Bancários do Centro, do Norte e
do Sul e Ilhas ao ACT para o sector bancário.

Aos 30 dias do mês de Agosto de 1996, na sede do
Sindicato dos Bancários do Norte, realizou-se uma reu-
nião com a presença de representantes da LEASIM-
POR — Companhia de Locação Financeira Imobiliária,
S. A., e dos Sindicatos dos Bancários do Centro,
do Norte e do Sul e Ilhas.

Pela LEASIMPOR foi declarado que adere ao acordo
colectivo de trabalho vertical para o sector bancário,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 31, de 22 de Agosto de 1990, com as alterações
publicadas no mesmo Boletim, 1.a série, n.os 30, de 15
de Agosto de 1991, 31, de 22 de Agosto de 1992, 32,
de 29 de Agosto de 1993, e 42, de 15 de Novembro
de 1994, na sua totalidade, bem como à revisão da tabela
salarial e cláusulas de expressão pecuniária publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 2, de
15 de Janeiro de 1996.

Pelos Sindicatos dos Bancários do Centro, do Norte
e do Sul e Ilhas foi dito que aceitam o presente acordo
de adesão nos precisos termos expressos pela LEASIM-
POR, S. A.

Pela LEASIMPOR, S. A.:

(Assinaturas ilegíveis).

Pelo Sindicato dos Bancários do Centro:

(Assinaturas ilegíveis).

Pelo Sindicato dos Bancários do Norte:

(Assinaturas ilegíveis).

Pelo Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas:

(Assinaturas ilegíveis).

Entrado em 20 de Fevereiro de 1997.
Depositado em 4 de Março de 1997, a fl. 44 do livro

n.o 8, com o n.o 25/97, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.




